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DECRETO Nº 147 DE 25 DE JULHO DE 2018 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO 

Nº 237 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam alterados os membros que irão compor o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, de acordo com as representatividades abaixo: 

Onde se lê: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL; 

- FRANCIELE APARECIDA COSTA LEMOS 

Leia-se:  

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL; 

- JOSÉ ARCANJO NUNES 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Atílio Vivácqua-ES, 25 de Julho de 2018. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


